
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

PORTARIA N9 282, DE 23 DE JUNHO DE 2025.

Conceder férias regulares ao seruidor André

Almeida Dagostino.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regulares protocolado pelo

Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que o servidor faz jus a referida, adquirida no período de l,l2l2022 à

u212023.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, EStAdO dC MAIO GTOSSO, NO USO dC SUAS

atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1e Conceder férias regulares ao servidor André Almeida Dagostino, lotado na Secretaria

Municipal de Saúde, ocupante do cargo de Médico Ginecologista/Obstétrica, a serem usufruídas no

período de 3Ol 6l2ü2s à 29 17 l2o2s.

Art. 2e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 23 de junho de 2025.

tt^qFrkR^*il:r^

Registrada nesta Secretaria

Publicada no Diário Oficial da AMM.

AV Fernando Correa da Costa, 940, Centro, CEP 78795-000 Pedra Preta/MT

Telefone: (66) 3486-4400 - http://www'ped ra preta' mt'gov'br



balho e Assistência Social de Paranatinga/MT, com fulcro no Arti-
gd75, inciso ll da Lei 14.L33t2O2].. Conforme especificações con-
tidas no Edital, Termo de Referência e seus anexos.

FORNECEDOR: Nexus Negócios e Soluções Ltda - CNPJ:

57.936.143/000L-27

Valor Total do Fornecedor: R$ 15.624,88 (Quinze Mil Seiscentos e
Vinte e Quatro Reais e Oitenta e Oito Centavos).

Vencedor dos itens: L,4,5,6.

FORNECEDOR: Prosper Comércio Ltda - CNPJ: 51.854.7421
0001-15

Valor Total do Fornecedor: Rg 6.124,00 (Seis Mil Cento e Vinte e
Quatro Reais).

Vencedor dos itens: 2,3,7

Departamento de Licitaçôes e Contratos.

Paranatinga - MT, em 23 de junho de 2025,

LrcrrAçÂo
TNEXTGTETLtDADE DE UCTTAçÃO Ne 13/2O2s. PROCESSO

ADM I N I STRATIVO : 48 12025

RATIFICAçÃO:

Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Apresenta-
çâo de Show Artístico Musical Nacional com o da Dupla GEOR-
GE HENRIQUE & RODRIGO em viftude da realização do even-
tO NO diA 2810612025 "ANIVERSÁRIO DE PARANATINGA/MT -
2025", com recursos financeiros oriundos da PROPOSTA - TER-
MO DE CONVENIO Nc 1O39/2O25ISECEL, parceria entre a Se-
cretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer de Mato Grosso -
SECEL e o Município de Paranatinga/MT, em atendimento a Secre-
taria Municipal de Cultura e Turismo de Paranatinga/MT.

Fundamento Legal: Com fulcro no artigo 74, inciso ll, da lei
14.L33t202L.

Fornecedor: Receita de Amar Produções Artísticas Ltda

Tota! de R$ 2OO.OOO,OO (Duzentos mil reais).
lnexigibilidade de Licitação 1312025.

O Prefeito Municipal de Paranatinga - MT, o Senhor ANTONIO
MARCOS THOMAZINI, tendo concordado com os motivos e as
motivações apresentados pelo ilustre Secretário Municipal de Cul-
tura e Turismo o Senhor Eli Gomes de Oliveira e que resultaram
na contratação direta acima especificada, resolve RATIFICAR a
justificativa para contratação direta em questão e determinar sua
publicação aprazada na imprensa oficial em cumprimento ao que
dispôe o Parágrafo único do artigoT2 da lei 1,4.133/2021.

Paranatinga - MT, 23 de junho de 2025.

Antonlo Marcos Thomazini
Prefeito Municipal.

1039/2O25ISECEL, parceria entre a Secretaria de Estado de Cul-
tura, Esporte e Lazer de Mato Grosso - SECEL e o Município de Pa-

ranatinga/MT, em atendimento a Secretaria Municipal de Cultura
e Turismo de Paranatinga/MT.

Fundamento Legal: Com fulcro no artigo 74, inciso ll, da lei

14.133t2021.

Fornecedor:

Total de R$ 7O.OOO,00 (Setenta mil reais).

lnexigibilidade de Licitação L412O25.

O Prefeito Municipal de Paranatinga - MT, o Senhor ANTONIO
MARCOS THOMAZINI, tendo concordado com os motivos e as
motivações apresentados pelo ilustre Secretário Municipal de Cul-
tura e Turismo o Senhor Eli Gomes de Oliveira e que resultaram
na contratação direta acima especificada, resolve RATIFICAR a
justificativa para contratação direta em questão e determinar sua
publicação aprazada na imprensa oficial em cumprimento ao que
dispõe o Parágrafo único do artigo 72 da lei 14.133/2021.

Paranatinga - MT, 23 de junho de 2025.

Antonlo Marcos Thomazini

Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA

PORTARIA N9 282, DE 2025. CONCEDER FÉRIAS
REGULARES AO SERVTDOR ANDRÉ ALMETDA DAGOSTINO.

DE 23 DE JUNHO DE 2025.

Conceder férias regulares ao servidor André Almeida Da-
gostino.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regu-
lares protocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que o servidor faz jus a referida, adquirida no
período de ll2l2O22 à Ll2l2O23.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuiçôes legais,

RESOLVE:

Art. L0 Conceder férias regulares ao servidor André Almeida Da-
gostino, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, ocupante do
cargo de Médico Ginecologista/Obstétrica, a serem usufruídas no
período de 301612025 à 2917 12025.

Art. 2e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 23 de junho de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria

Publicada no Diário Oficial da AMM.

LrctTAçÃo
INEXIGtBtLtDADE DE LICITAçÃO Ns 14/2025. PROCESSO

ADMINISTRATIVO: 4912025

RATTFTCAçÂO:

Objeto: Contrataçáo de Empresa Especializada para Apresenta-
ção de Show Artístico Musical Nacional com o da Dupla ALEX
E WAN em virtude da realização do evento no dia 2710612025
,,ANIVERSÁRIO DE PARANATINGA/MT - 2025', COM TCCUTSOS

financeiros oriundos da PROPOSTA - TERMO DE CONVENIO Ne

AMM-MT . https://amm.diariomunicipal.org 526 Assinado Digitalmente

PORTARIA N9 283, DE 2025. CONCEDER FÉRIAS
REGULARES A SERVIDORA DELMA DE FARIAS BIASSI.

DE 23 DEJUNHO DE2025.

Conceder férias regulares a servidora Delma de Farias Bi-
assi.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regu-
lares protocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que a servidora faz jus a referida, adquirida no


